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PORTARIA Nº.: 1.403, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

“Autoriza concessão diária e dá outras providências.”  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições e competência que lhe confere o cargo, em consonância com a Lei Orgânica do Município de 
Ipameri, bem como em observância a Lei Municipal nº.: 446/91, de 11 de março de 1991, a Lei Municipal 
nº.: 3.422/2022, de 14 de fevereiro de 2022, Decreto nº.: 339/2021, de 04 de janeiro de 2021, considerando 
o interesse predominante e superior da administração, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO PEREIRA 
RODRIGUES, Superintendente, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, matrícula 
funcional nº.: 104.124, CPF nº.: 347.400.311-91, 13 (treze) diárias, obedecendo aos critérios estabelecidos, 
conforme quadro abaixo: 

SERVIDOR DESTINO SAÍDA / CHEGADA MOTIVO VALOR 

CARLOS 
ALBERTO 
PEREIRA 

RODRIGUES 

GOIÂNIA - GO 
 

GOIÂNIA - GO 
 

CATALÃO - GO 
 

BRASÍLIA - DF 
 

CALDAS NOVAS - GO 
 

GOIÂNIA - GO 
 

CATALÃO - GO 
 

GOIÂNIA - GO 

 
GOIÂNIA - GO 

 

GOIÂNIA - GO 
 

CATALÃO - GO 
 

GOIÂNIA - GO 
 

GOIÂNIA - GO 

01/04/2022 
 

05/04/2022 
 

08/04/2022 
 

12/04/2022 
 

13/04/2022 
 

18/04/2022 
 

20/04/2022 
 

25/04/2022 

 
26/04/2022 

 

28/04/2022 
 

29/04/2022 
 

02/05/2022 
 

05/05/2022 

DESLOCAMENTO ATE A GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS 
PARA PEGAR DOCUMENTAÇÃO DE CARTORIO E PEGAR CCB APROVADA. 

 
DESLOCAMENTO ATE A GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÁS, 
E DESLOCAR ATÉ AGENCIA SEBRAE SETOR BUENO PEGAR RELATORIOS. 

 
DESLOCAMENTO ATE A CATALÃO PARA REUNIÃO PARA TRATAR 
ASSUNTOS COM GERENTE REF. EVENTO EM IPAMERI. LIDERANÇA – 

AGENCIA SEBRAE. 
 
DESLOCAMENTO ATE BRASILIA PARA EVENTO SEBRAE, PARA O 

LANÇAMENTO DO SELO DE REFERENCIA DE SALA DO EMPREENDEDOR 
E PARCERIA SEBRAE. (CONF. ANEX). 
 

DESLOCAMENTO ATE CALDAS NOVAS NA AGENCIA SEBRAE PARA 
REUNIÃO REFERENTE AO EVENTO “LIDER” COM A ORGANIZAÇÃO PARA 
VERIFICAR RESERVAS E ALIMENTAÇÃO PARA OS DIAS 27/28/29/04/2022, 

EM IPAMERI. 
 
DESLOCAMENTO ATE GOIÂNIA NA AGENCIA DE FOMENTO PEGAR CCB 

APROVADA DA EMPRESA “DANIELA PEREIRA”, CREDITO 
MICROEMPREENDEDOR, CONF. ANEX. 
 

DESLOCAMENTO ATE A CIDADE DE CATALÃO NA AGENCIA SEBRAE PARA 
PEGAR MATERIAL DE DIVULGAÇÃO E LEVAR CONTRATO DE EMBRIÕES 
DE PRODUTORES DE IPAMERI DO PROJETO SEBRAETEC. 

 
DESLOCAMENTO ATE GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO, PARA 
PEGAR CCB LIBERADA DO CREDITO MICROCREDITO, DA EMPRESA 

POLIANA LUZIA FELIPE, CONF. EM ANEX, E DESLOCAR ATE SEBRAE 
SETOR BUENO E NO CARTORIO DA AV. TOCANTINS. CARTORIO TAVEIRA 
PEGAAR DOCUMENTO. 

 
DESLOCAMENTO ATE GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO, PARA 
LEVAR CCB, ASSINADA PARA FAZER PAGAMENTO DA EMPRESA POLIANA 

LUZIA, DO CREDITO LIBERADO MICROCREDITO (CONF. E ANEX). 
 
DESLOCAMENTO ATE GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÂS, 

PARA LEVAR A CCB PARA PAGAMENTO DA EMPRESA DANIELA PEREIRA, 
DO CREDITO MICROCREDITO (CONF. EM ANEX). 
 

DESLOCAMENTO ATE CATALÃO PARA LEVAR MATERIAL NA AGENCIA 
SEBRAE, DO EVENTO EM QUE ACONTECEU EM IPAMERI, QUE SÃO 
MATERIAIS DE DIVULGAÇÃO E DE SOM E OUTROS MATERIAIS QUE 

FORAM UTILIZADOS. 
 
DESLOCAMENTO ATE A GOIÂNIA ATE A AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS 

PARA DAR ENTRADA EM CCB – PARA PAGAMENTO DA EMPRESA DANIELA 
PEREIRA DO NASCIMENTO (CONF. ANEX) PEGAR DOCUMENTAÇÃO DE 
DEPARTAMENTO JURIDICO, PARA DAR ENTRADA CARTORIO. 

 
DESLOCAMENTO ATE A GOIÂNIA NA AGENCIA SEBRAE, PARA UM EVENTO 
SEBRAE DE PRÊMIO SEBRAE PREFEITO EMPREENDEDOR PARA 

RECEBER A PREMIAÇÃO, O QUAL EU ESTAVA REPRESENTANDO NOSSO 
PREFEITO E NOSSO MUNICIPIO E NOSSA SALA DO EMPREENDEDOR E 
COM O ANTÔNIO MARTINHO FILHO. CONF. DOC. EM ANEX. 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 250,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 

 
R$ 150,00 

 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 
 

R$ 150,00 

   TOTAL: R$ 2.050,00 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, aos 10 

(dez) dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 

SÉRGIO ROBERTO ALBERNAZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


